
 

 

PROCESSO Nº 128/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 03/2025 

PROCEDÊNCIA: Vereador Juninho Buguiu 

 

 

REDAÇÃO FINAL 

 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Juninho Buguiu (Jadir Rigotti Junior), 

tendo por objeto criar, no âmbito do Município de Linhares, o Programa de Apoio Psicológico às 

Vítimas de Catástrofes Naturais, na forma que especifica. 

 

O presente projeto foi aprovado em Plenário SEM EMENDAS, de forma que, considerando que 

não foi realizada alteração da redação original, deverá ser encaminhado à Secretaria Legislativa 

para competente autógrafo, com as adequações de técnica legislativa e redacional constantes no 

anexo. 

 

 

Linhares/ES, 18 de março de 2025. 

 

 

 

Taís Pereira Santos 

Assessora de Técnica Legislativa e Redacional 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE Nº 03/2025 

 

 

CRIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 

DE LINHARES, O PROGRAMA DE 

APOIO PSICOLÓGICO ÀS VÍTIMAS 

DE CATÁSTROFES NATURAIS, NA 

FORMA QUE ESPECIFICA. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES, Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que o Legislativo Municipal aprovou em Sessão Ordinária, 

Projeto de Lei Ordinária de autoria do Vereador Juninho Buguiu (Jadir Rigotti Junior), a saber: 

 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do município de Linhares, o Programa de Apoio 

Psicológico às Vítimas de Catástrofes Naturais, com a finalidade de minimizar os efeitos do 

estresse traumático provocado naqueles que sofreram danos físicos, materiais ou psicológicos, 

vivenciaram ameaças à vida ou testemunharam situações trágicas em decorrência de desastres 

naturais. 

 

Art. 2º O Programa de Apoio Psicológico às Vítimas de Catástrofes Naturais tem 

como objetivos: 

I – oferecer apoio psicológico às vítimas de catástrofes naturais;  

 

II – proporcionar amparo psicológico a familiares que vivenciam o luto pela perda 

de parentes, vítimas de catástrofes naturais;  

 

III – propiciar suporte psicológico a pessoas e familiares que sofrem com as 

consequências decorrentes de catástrofes naturais. 

 

Art. 3º Deverão ser realizados cursos de capacitação para os profissionais que 

atuam no resgate de vítimas de catástrofes naturais a fim de prepará-los para lidar com as reações 

e os sentimentos das pessoas atingidas, diminuindo os possíveis traumas e/ou as consequências 

prejudiciais após uma situação de anormalidade. 

 

Art. 4º O atendimento psicológico de que trata esta Lei poderá ser realizado de 

forma virtual ou presencial, a critério da Administração. 

 

Art. 5º Para a execução do Programa de que trata esta Lei, poderão ser firmadas 

parcerias com órgãos públicos e com entidades públicas e privadas, tais como conselhos de 

Psicologia, associações, universidades, escolas, entre outros. 

 



 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


